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ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO ESTADO  DA 
PARAÍBA.  SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO. 
RESPONSABILIDADE  PELO  DESCONTO  E 
REPASSE  AO  ÓRGÃO  PREVIDENCIÁRIO. 
LEGITIMIDADE  PARA  CUMPRIR  A  ORDEM  DE 
SUSPENSÃO  DA  ILEGALIDADE.  REJEIÇÃO. 
CARÊNCIA DE AÇÃO.  AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE  AGIR.  INOCORRÊNCIA.  PREJUDICIAL  DE 
MÉRITO:  PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO JURÍDICA DE 
TRATO SUCESSIVO.  INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 
Nº 85 DO STJ.  PRELIMINARES E PREJUDICIAL 
DE MÉRITO REJEITADAS.

1. Apesar  de  não  possuir  capacidade  tributária 
ativa,  esta  não  se  confunde  com  a  figura  do 
“substituto  tributário”,  entendido  como  sendo  o 
responsável pela retenção e recolhimento da exação 
devida. No caso concreto, o contribuinte de direito é o 
servidor  público,  mas  caberá  à  fonte  pagadora 
substituí-lo na obrigação de recolhimento.
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2. O  órgão  previdenciário  não  constitui  parte 
legítima  para  suportar  a  pretensão  inerente  à 
suspensão dos descontos previdenciários.

3. Alegando  o  demanante  a  existência  de 
descontos previdenciários  sobre verbas salarial  que 
não comporão seus proventos  de inatividade,  resta 
evidente  seu  interesse  de  agir,  o  que  afasta  a 
alegada carência de ação.

4. “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que  a  Fazenda  Pública  figure  como  devedora, 
quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito 
reclamado,  a  prescrição  atinge,  apenas,  as 
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação”. (Súmula nº 85 do STJ). Assim, 
não há que se falar em prescrição.

MÉRITO. (1) GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, INC. VII 
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  E  DA 
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADES  ESPECIAIS  – 
TEMP.  GRATIFICAÇÕES  DE  ATIVIDADES 
ESPECIAIS.  INEXISTÊNCIA  DE  NORMA 
EXCLUDENTE  DO  ÂMBITO  DE  INCIDÊNCIA. 
EXERCÍCIO  DE  CARGO  EM  COMISSÃO  OU  DE 
FUNÇÃO COMISSIONADA OU GRATIFICADA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO  LEGALIDADE  DA  EXAÇÃO.  (2) 
ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL 
DESTACADO/AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO,  SALÁRIO 
FAMÍLIA, PLANTÃO EXTRA MP 155/10. INCISOS V 
E  XII  DO §  1º  DO ART.  4º  DA  LEI  FEDERAL Nº 
10.887/2004.  (3) TERÇO  DE  FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES  DO  STF,  DO  STJ  E  DESTA 
CORTE.  EXPURGO DA SENTENÇA DO DEVER DE 
SUSPENSÃO DOS DESCONTOS POR AUSÊNCIA 
DE  PEDIDO  DO  AUTOR.  MANUTENÇÃO, 
ENTRETANTO,  DA  SUA  OBRIGAÇÃO  PELA 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  NEGO PROVIMENTO 
AO  APELO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  E  DOU 
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO AUTOR E 
AO REEXAME NECESSÁRIO.

3.  “As  desonerações  tributárias  demandam  norma 
explícita e específica, sendo vedada a interpretação 
extensiva de rol taxativo. Precedentes do STJ.” (REsp 
921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON, 
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SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/10/2009,  DJe 
23/11/2009).

4.  A incidência de contribuição previdenciária sobre 
as  Gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  Lei 
Complementar  nº  58/2003  e  a  Gratificação  de 
Atividades  Especiais  –  TEMP,  classificadas  como 
gratificações de atividades especiais, estão dentro da 
legalidade.  

5.  A  Etapa  Alimentação  Destacado (auxílio-
alimentação)  e  o  Plantão  Extra  MP  155/10  foram 
excluídos  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária pela Lei nº 10.887/2004 (incisos V e XII 
do § 1º do art. 4º).

6.  “A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento 
anterior, firmou entendimento pela não incidência da 
Contribuição  Previdenciária  sobre  o  terço 
constitucional de férias, dada a natureza indenizatória 
dessa  verba”.  (STJ  AgReg  1212894/PR,  Relator 
Ministro Herman Benjamin, DJe 22.02.2010).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e a 
prejudicial de mérito, e por igual votação,  NEGO PROVIMENTO AO APELO 
DO ESTADO DA PARAÍBA E DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO 
DO AUTOR E AO REEXAME NECESSÁRIO, nos termos do voto do Relator 
e da certidão de julgamento de fl. 153.

RELATÓRIO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta 
pelo  DENILSON JOSÉ DA SILVA e  ESTADO DA PARAÍBA  em face  da 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital, 
nos autos da Ação de Cobrança nº 0098120-81.2012.815.2001, ajuizada pelo 
primeiro  apelante,  objetivando  o  recebimento  do  valor  correspondente  aos 
descontos  previdenciários  procedidos  indevidamente  sobre  as  verbas 
componentes de sua remuneração mensal.

Na  exordial,  sustentou  o  autor  ter  formulado  pedido 
administrativo onde foi deferido a suspensão dos descontos previdenciários 
sobre  as  demais  parcelas  remuneratórias  não  incidentes  para  a 
aposentadoria, incidindo a contribuição previdenciária somente sobre o soldo 
e a gratificação de habilitação. Assim, foram descontados indevidamente nos 
meses anteriores a março de 2012, sobre todas as verbas percebidas pelo 
requerente a título de horas extras, serviços extra-PM, etapa de alimentação 
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de pessoal  destacado,  antecipação de aumento,  gratificação de  atividades 
especiais,  gratificação  especial  operacional,  gratificação  de  presídio-PM, 
policiamento ostensivo remunerado, serviços extraordinários presídios, etapa 
alimentação pessoal destacado, terço de férias, diárias e salário-família, os 
quais  não  são  incorporados  ao  salário-contribuição,  base  que  incide  as 
contribuições previdenciárias.  Ao final,  pugnou pela procedência do pedido 
para condenar o Estado da Paraíba e a PBPREV na restituição dos valores 
descontados indevidamente.

Regularmente  citados,  o   Estado  da  Paraíba  e  a  PBPREV 
apresentaram contestação (fls. 36/50 e 51/70, respectivamente), sustentando 
o primeiro demandado não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da 
demanda, e, no mérito, pela total improcedência do pedido.

A PBPREV em sua peça de defesa arguiu,  preliminarmente, 
que o pleito do autor encontrava-se prescrito e, ao final, pela improcedência 
do pedido. 

Sobreveio sentença (fls. 72/81), onde o juízo originário afastou 
as preliminares e, no mérito,  julgou parcialmente procedente o pedido autoral, 
determinando ao promovido (PBPREV e ESTADO DA PARAÍBA) que deixe 
de efetuar  o desconto previdenciário sobre o pagamento de terço de  
férias,  diárias  e  salário  família,  restituindo  ao  autor  as  quantias  
indevidamente descontadas [...]

Irresignado,  a  parte  autora  interpôs  recurso  de  apelação 
sustentando que incorreu em erro o Magistrado ao sentenciar o feito, vez que 
a devolução dos valores  devem atingir  todas as gratificações expostas na 
exordial. Ao final, pugno pelo provimento do apelo.(fls. 82/86)

Também  inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  pugna  pela 
reforma da decisão vergastada.  Em suas razões (fls.  87/102),  o Apelante, 
preliminarmente, alegou ser ilegítimo para a causa, bem assim ter operado a 
prescrição do direito autoral. No mérito, aduziu que os descontos estão dentro 
da legalidade,  em face do caráter  remuneratório das verbas apresentadas, 
bem como da incidência do princípio da solidariedade e do caráter contributivo 
da previdência social.

Contrarrazões  às  fls.  106/111  e  124/133  pelo  autor  e  pelo 
Estado da Paraíba, respectivamente.

Já a PBPREV em suas contrarrazões arguiu que o autor era 
carecedor do direito de ação, o que culminaria com a extinção do feito. (fls. 
144/147).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça 
opinou pela rejeição da preliminar de ilegitimidade do Estado da Paraíba. Em 
relação ao mérito, opinou pelo desprovimento da remessa necessária e do 
apelo do Estado da Paraíba e pelo provimento parcial do apelo do autor (fls. 
137/139).
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É o relatório.

VOTO

I - DAS PRELIMINARES:

I.1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA

O Apelante alegou, como preliminar, a sua ilegitimidade para 
compor  o  polo  passivo da demanda,  por  entender  que a responsabilidade 
para cumprir a totalidade da condenação é da autarquia previdenciária.

Apesar de restar evidente que o resultado dos descontos foi 
integralmente repassado para o sistema de previdência, sob a administração 
da PBPREV. O Estado agiu na condição de “substituto tributário”, entendido 
como sendo o responsável  pela  retenção e recolhimento do tributo  devido 
pelo contribuinte de direito, que é o servidor público. 

Assim,  o  dever  de  cessar  o  desconto  de  valores  pagos  em 
desconformidade com o direito é do Apelante.  Nesse sentido os seguintes 
julgados:

“Não há de ser declarada a ilegitimidade do Estado 
da  Paraíba  em  demanda  que  se  pleiteia  a 
abstinência deste ente em continuar a fazer incidir a 
contribuição previdenciária  sobre a parcela relativa 
ao  terço  de  férias.”(AC  nº  20020080280775001; 
Relator:  DES.  MARCIO  MURILO  DA  CUNHA 
RAMOS)  

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  REJEIÇÃO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INCIDÊNCIA 
SOBRE  GRATIFICAÇÕES.  IMPOSSIBILIDADE. 
VERBAS  QUE  NÃO  SÃO  INCORPORÁVEIS  À 
APOSENTADORIA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O Estado da Paraíba é parte legítima para figurar no 
polo passivo da demanda, uma vez que ele executa o 
desconto e repassa os valores respectivos à Pbprev. 
2. Segundo o entendimento consolidado e uniforme dos 
tribunais  superiores,  não  pode  incidir  contribuição 
previdenciária  sobre  verbas  que  não  incorporam  os 
proventos  da  aposentadoria.  (TJPB;  AI 
200.2010.034.472-6/001;  Rel.  Des.  Genésio  Gomes 
Pereira Filho; DJPB 13/01/2012; Pág. 7).

Enquanto  compete  ao  estado  da  Paraíba  realizar  a 
cessação  de  desconto  previdenciário,  por  outro  lado, 
cabe  a  pbprev  proceder  a  devolução  de  valores 
porventura  recolhidos  indevidamente.(TJPB;  Rec. 
0012438-95.2011.815.2001;  Primeira  Câmara 
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Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos; 
DJPB 31/03/2014; Pág. 11).

Pelo exposto, rejeito a preliminar ventilada.

I.2 –   CARÊNCIA DE AÇÃO  

Sustenta a recorrida que o autor é carecedor de direito de ação 
em virtude  da  exclusão  da  incidência  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária  sobre  o  terço  constituional  de  férias  e  demais  parcelas 
questionadas.

Sem razão o apelado.  Com efeito,  alegando o demanante a 
existência  de  descontos  previdenciários  sobre  verbas  salarial  que  não 
comporão seus proventos de inatividade, resta evidente seu interesse de agir, 
o que afasta a alegada carência de ação.

II- DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO.

Sem razão o apelante/promovido.

Com efeito, cuidando-se de desconto previdenciário indevido, 
vencido mês a mês, portanto, de trato sucessivo, não havendo que se falar 
em prescrição.

Sobre o assunto, a jurisprudência sumulou entendimento que 
se aplica à relação jurídica sub examine.

Para melhor elucidação, transcrevo a Súmula nº 85 do STJ:

Súmula nº 85 do STJ:  Nas relações jurídicas de trato 
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como 
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado,  a prescrição atinge apenas as prestações 
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura 
da ação. 

Sobre o matéria, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se 
recentemente no seguinte sentido:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50,  DE  2003. 
CONGELAMENTO  DE  ADICIONAIS  E 
GRATIFICAÇÕES.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE 
DIREITO.  INOCORRÊNCIA.  Espécie  em que,  segundo 
se extrai do acórdão atacado pelo recurso especial, a Lei 
Complementar  Estadual  nº  50,  de  2003,  apenas 
"congelou" adicionais e gratificações, mas não suprimiu 
quaisquer  destas  vantagens,  não  havendo  que  se 
falar em prescrição do próprio fundo de direito (STJ, 
Súmula nº 85). Agravo regimental desprovido.1

1 STJ - AgRg no AREsp: 356583 PB 2013/0172066-7, Relator: MIN. ARI PARGENDLER, Data de Julgamento: 
22/10/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/10/2013.
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No mesmo sentido,  colaciono alguns julgados deste Tribunal 
de Justiça:

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO 
DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO 
SUCESSIVO.  SÚMULA  Nº  85  DO  STJ. INCIDÊNCIA. 
REJEIÇÃO. Tratando-se de atualização e recebimento 
de  adicional  por  tempo  de  serviço,  supostamente 
devidos  pelo  ente  público,  está  caracterizada  uma 
relação  de  natureza  sucessiva,  portanto,  são 
atingidas, apenas, as prestações periódicas, e não o 
fundo  de  direito.  “nas  relações  jurídicas  de  trato 
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como 
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado,  a  prescrição  atinge,  apenas,  as  prestações 
vencidas antes do quinquênio anterior  à propositura da 
ação”. (Súmula nº 85 do stj). (…)2.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
SEGUIMENTO NEGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, 
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INCONFORMISMO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  DE 
PRESCRIÇÃO.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  PONTOS 
ENFRENTADOS  NA  DECISÃO  RECORRIDA. 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO. O agravo interno cuida-
se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra 
decisão  monocrática  interlocutória,  terminativa  ou 
definitiva proferida pelo relator.  “nas relações jurídicas 
de trato sucessivo em que a fazenda publica figure 
como  devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas 
as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 
propositura da ação”. (súmula nº 85. Stj). É de se manter 
a  decisão  monocrática  que,  nos  termos  do  art.  557, 
caput, do código de processo civil,  nega seguimento ao 
recurso, mormente quando as razões do agravo interno 
limitam-se a revolver a matéria já apreciada.3

Assim,  impõe-se  reconhecer  a  relação  jurídica  em  questão 
como sendo de trato sucessivo, inatingível, portanto, pela prescrição do fundo 
de direito.

III - DO MÉRITO

Por conduzirem ao mesmo resultado lógico, passarei a análise 
conjunta dos recursos apelatórios e do reexame necessário.

2 TJPB; AC 0107533-21.2012.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista 
Barbosa; DJPB 22/01/2014; Pág. 35.

3 TJPB; Rec. 0002296-94.2010.815.0181; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho; DJPB 28/01/2014.
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A  Constituição  Federal dispõe  acerca  do  sistema  de 
previdência dos servidores públicos em seu artigo 40, § 3º, com a redação 
dada pela EC nº 41/03, da seguinte forma:

Art. 40. […]

§ 3º. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião  da  sua  concessão,  serão  consideradas  as 
remunerações  utilizadas  como  base  para  as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de 
que trata o artigo 201, na forma da lei." 

Já  o  art.  201,  da  Lei  Ápice,  disciplina  o  regime  geral  de 
previdência  social  no  §  11,  instituindo  que:  “Os  ganhos  habituais  do 
empregado,  a qualquer título,  serão incorporados ao salário para efeito de 
contribuição  previdenciária  e  consequente  repercussão  em benefícios,  nos 
casos e na forma da lei”. 

Obedecendo o ditame constitucional e  por força do art. 2º do 
Decreto 31.748/20104 (Regulamento Geral da PBPrev – Paraíba Previdência), 
entende-se como perfeitamente  aplicável  os dispositivos da Lei  Federal  nº 
10.887/2004, visto não haver colisão com entre elas, conforme entendimento 
extraído do AgRg no REsp 1233201/MA.

O referido diploma legal  relaciona,  no §1º de seu art.  4º,  as 
parcelas da remuneração que devem ser excluídas da base de cálculo para 
incidência da exação. In verbis:

Art. 4º.
[...]

§ 1
o

 Entende-se como base de contribuição o vencimento 
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias 
permanentes  estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de 
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens, 
excluídas:

I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de 
local de trabalho; 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de 
cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou 
gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

4 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
pela Lei Estadual que a criou e pelas Leis posteriores, e, ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que 
vierem a ser editados, e demais legislações e normas aplicáveis.
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IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 
40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do 
art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de 
dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 
2012)

X - o adicional de férias;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 
2012)

XI - o adicional noturno;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 
2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário;  (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

XIII  -  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde 
suplementar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; 
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para 
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de 
representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor;  (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

XVI - o auxílio-moradia;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 
2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, 
de  que  trata  o  art.  76-A  da  Lei  nº  8.112,  de  11  de 
dezembro  de  1990;   (Incluído  pela  Lei  nº  12.688,  de 
2012)

XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos 
Sistemas  Estruturadores  da  Administração  Pública 
Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de 
outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIX  -  a  Gratificação  de  Raio  X.  (Incluído  pela  Lei  nº 
12.688, de 2012)

§ 2
o

  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar 
pela  inclusão,  na  base  de  cálculo  da  contribuição,  de 
parcelas  remuneratórias  percebidas  em decorrência  de 
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou 
de função comissionada ou gratificada, de Gratificação de 
Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno 
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de 
cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no 
art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda 
Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003, 
respeitada,  em  qualquer  hipótese,  a  limitação 
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estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Portanto, excluídas as verbas explicitadas no art. 4º, § 1º, da 
Lei nº 10.887/2004,  as demais deverão compor a base de cálculo para as 
contribuições previdenciárias do servidor, entrando no cálculo dos proventos 
de aposentadoria.

Visto  que  a  contribuição  previdenciária  possui  indiscutível 
natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demanda  norma  explícita  e 
específica,  sendo  vedada  qualquer  interpretação  extensiva.  Assim  se 
posiciona o STJ:

1. As desonerações tributárias demandam norma explícita 
e específica, sendo vedada a interpretação extensiva de 
rol taxativo. Precedentes do STJ.
[…]
3.  Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da 
contribuição previdenciária de servidor público as verbas 
expressamente excluídas pelo parágrafo único do art. 1º 
da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004.
(REsp  921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/10/2009,  DJe 
23/11/2009).

a)  Das  Gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  Lei  
Complementar  nº 58/2003 e da Gratificação de Atividades Especiais –  
TEMP.

No  caso  dos  autos,  o  Apelado  ajuizou  a  presente  ação 
ordinária  buscando  ver  declarada  a  ilegalidade  do  desconto  previdenciário 
incidente  sobre,  dentre  outras,  as  Gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da Lei 
Complementar nº 58/2003, especificando-as, e a Gratificação de Atividades 
Especiais – TEMP.

O  art.  57  da  Lei  Complementar  nº  58/2003  (Estatuto  dos 
Servidores  do  Estado  da  Paraíba)  estabelece  como  será  composta  a 
remuneração dos servidores militares e enumera o conjunto de verbas que 
poderão ser deferidas, estando as gratificações apontadas englobadas no inc. 
VII:

Art.57.  Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão 
ser deferidos aos servidores:

[…] 

VII-gratificação de atividades especiais;

[…]
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Pelo  que  se  depreende,  a  incidência  de  contribuição 
previdenciária  sobre  as  Gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  Lei 
Complementar  nº  58/2003  e  a  Gratificação  de  Atividades  Especiais  – 
TEMP, classificadas como gratificações de atividades especiais, estão dentro 
da legalidade. 

Se a intenção do legislador fosse a de deixá-las à margem da 
hipótese  de  incidência,  deveria  ter  sinalizado  de  forma  expressa  no  texto 
legal, assim como orienta do STJ, o que não ocorreu.

Importante salientar não ser possível a aplicação do inc. VIII do 
art.  4º  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004,  visto  não  ser  o  caso  de  parcela 
percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada  ou  gratificada.  Inclusive  tem decidido  esta  colenda  Terceira 
Câmara Cível:

[…] MÉRITO. (1) GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, INC. VII 
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  E  DA 
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS – TEMP. 
GRATIFICAÇÕES  DE  ATIVIDADES  ESPECIAIS. 
INEXISTÊNCIA DE NORMA EXCLUDENTE DO ÂMBITO 
DE  INCIDÊNCIA.   EXERCÍCIO  DE  CARGO  EM 
COMISSÃO  OU  DE  FUNÇÃO  COMISSIONADA  OU 
GRATIFICADA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  LEGALIDADE 
DA  EXAÇÃO.  (2)  ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL 
DESTACADO/AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO,  PLANTÃO 
EXTRA MP 155/10. INCISOS V E XII DO § 1º DO ART. 4º 
DA  LEI  FEDERAL  Nº  10.887/2004.  (3)  TERÇO  DE 
FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTE  DO  STF  E  DO  STJ.  (4)  BOLSA  DE 
DESEMPENHO PROFISSIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO 
DO  RECEBIMENTO.  ÔNUS  DO  IMPETRANTE  (ART. 
333,  INC.  I,  DO  CPC).  PROVIMENTO  PARCIAL  DAS 
APELAÇÕES E DO REEXAME.
3.  “As  desonerações  tributárias  demandam  norma 
explícita  e  específica,  sendo  vedada  a  interpretação 
extensiva  de  rol  taxativo.  Precedentes  do  STJ.”  (REsp 
921873/RS, Rel.  Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/11/2009).
4.  A incidência de contribuição previdenciária sobre 
as  Gratificações  do  art.  57,  inc.  VII  da  Lei 
Complementar  nº  58/2003  e  a  Gratificação  de 
Atividades  Especiais  –  TEMP,  classificadas  como 
gratificações de atividades especiais, estão dentro da 
legalidade. 
[...]
(TJPB. RN e AC nº 0117384-84.2012.815.2001. Terceira 
Câmara Cível. Rel. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ. DJ. 
19/12/2013).

As  gratificações  denominadas  grat.  A.  57.  VII  L.58/03-
GPE-PM/POG.PM,  EXTR.PRES.,  PM  VAR  inserem-se 
nas gratificações de atividades especiais.  A gratificação 

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0098120-81.2012.815.2001                                             11



especial  operacional e as gratificações por atividades 
especiais  não  são  parcelas  decorrentes  de  função 
gratificada, e portanto, podem sofrer a incidência do 
desconto  previdenciário.
(TJPB - Acórdão do processo nº 20020120023979001 – 
TERCEIRA  CÂMARA  CÍVEL  -  Relator  DES.  SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES - j. Em 04/03/2013).

Dessa forma, a sentença deve ser mantida nesse ponto, para 
considerar a legalidade da exação.

b)  Da  Etapa  Alimentação  Pessoal  Destacado/Auxílio  
Alimentação,  do Plantão Extra PM, diárias,  Salário Família e Terço de  
Férias.

Por força do art. 4º, §1º, da referida lei federal, resta excluída 
da incidência da contribuição previdenciária sobre  a  Da Etapa Alimentação 
Pessoal  Destacado/Auxílio  Alimentação,  do Plantão Extra PM,  diárias, 
Salário Família e Terço de Férias. Apesar da divergência de nomenclaturas, 
percebe-se claramente que as parcelas da remuneração encontram-se no rol 
excludente do art. 4º, §1º, da Lei nº 10.887/2004.

Assim sendo, o seu valor não poderá compor a base de cálculo 
da contribuição previdenciária, sendo necessária a devolução do que já fora 
pago indevidamente. Nesse sentido o precedentes desta Corte:

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO 
DE  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA  AD  CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO  BIENAL.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  SENTENÇA  MANTIDA  EM  PARTE. 
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS INCIDENTES SOBRE 
1/3 DE FÉRIAS,  GRAT.  A.  57.  VII  L.58/03-OP. VTR E 
ETAPA  ALIMENTAÇÃO  PESSOAL  DESTACADO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO E PROVIMENTO 
DA REMESSA. Descontos  previdenciários  não  incidem 
em verbas de natureza indenizatórias, tais como diárias 
para viagem; ajuda de custo em razão da mudança de 
sede; indenização de transporte;  salário família;  auxílio 
alimentação; auxílio creche; as parcelas remuneratórias 
pagas  em  decorrência  de  local  de  trabalho;  a  parcela 
percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em 
comissão  ou  de  função  comissionada  ou  gratificada  e 
abono de permanência. Precedentes do STJ. - após a EC 
nº  41/2003,  o  sistema  previdenciário  deixou  de  ser 
retributivo e passou a ser contributivo e solidário. (TJPB; 
ROf-AC  001.2011.022.053-8-001;  Primeira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 
11/03/2013; Pág. 9). 

De acordo com a jurisprudência desta corte, as rubricas 
“representação  comissão”  e  “plantão  extra  pm-mp 
155/10”  detêm  caráter  indenizatório  e  transitório, 
respectivamente,  não  devendo  incidir  a  contribuição 
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previdenciária sobre elas. (TJPB; Rec. 200.2011.024947-
7/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
João Alves da Silva;  DJPB 22/07/2013;  Pág.  12) .  [Em 
destaque].

De acordo com a jurisprudência desta corte, as rubricas 
“representação  comissão”  e  “plantão  extra  pm-mp 
155/10”  detêm  caráter  indenizatório  e  transitório, 
respectivamente,  não  devendo  incidir  a  contribuição 
previdenciária  sobre  elas.  (TJPB;  Rec. 
200.2011.024947-7/001;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 22/07/2013; 
Pág. 12) 

Especificamente  quanto  ao  “Adicional  de  Férias”,  o  STF  já 
decidiu pela impossibilidade de incidência da exação:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 
A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as 
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em 
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo  regimental 
improvido  (STF.  AI  712880  Agit,  Rel.  Min.  Ricardo 
Lewandowski,  Primeira  Turma.  julgado  em  26/05/2009, 
DJe-  113  divulgado  em  18/06/2009,  publicado  em 
19/06/2009  e  republicado  no  Dje-171,  divulgado  em 
10/09/2009  e  publicado  em  11/09/2009,  EMENT  VOL-
02373-04 PP- 00753).

O  STJ,  ao  realinhar  sua  posição  à  do  STF,  quando  do 
julgamento dos Embargos de Divergência no REsp nº 956-289/RS, firmou o 
entendimento  pela  não  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a 
referida verba:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
SERVIDORES  PÚBLICOS.  BASE  DE  CÁLCULO. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  A  TOTALIDADE  DA 
REMUNERAÇÃO. LEI 9.783/1999. ACRÉSCIMO DE 1/3 
SOBRE  A  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS.  NÃO 
INCIDÊNCIA. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ.
[...]
4 – A Primeira Seção, revendo posicionamento anterior, 
firmou entendimento pela não incidência da Contribuição 
Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada 
a natureza indenizatória dessa verba.
5 – Não incide contribuição previdenciária sobre verbas 
auferidas em virtude do exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, recebidas sob o regime da Lei 
9.783/1999.  (STJ  AgReg  1212894/PR,  Relator  Ministro 
Herman Benjamin, DJe 22.02.2010).

Dessa forma, a sentença deverá ser mantida nesse ponto.
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c) Da correção monetária e dos juros aplicados.

Ao final  da sentença, o julgador singular estabeleceu que os 
valores  da  condenação  fossem atualizados  pelos  índices  de  remuneração 
básica da cardeneta de poupança, a partir da citação.

Conforme entendimento firmado pelo STJ, no julgamento dos 
Embargos de Divergência no RESP nº 1.207.197/RS, os valores resultantes 
de condenações  proferidas  contra  a  Fazenda Pública,  após  a  entrada  em 
vigor da Lei 11.960/09, devem observar os critérios de atualização monetária 
e juros de mora nela disciplinados,  mesmo nos processos em andamento, 
com a ressalva da irretroatividade para os atos ilícitos ocorridos antes de sua 
vigência, como decidiu a Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
JUROS  MORATÓRIOS.  DIREITO  INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, 
DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 
APLICAÇÃO  AOS  PROCESSOS  EM  CURSO.  1.  A 
maioria  da  Corte  conheceu  dos  embargos,  ao 
fundamento de que divergência situa-se na aplicação da 
lei  nova  que  modifica  a  taxa  de  juros  de  mora,  aos 
processos em curso.  Vencido  o  Relator.  2.  As  normas 
que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza 
eminentemente processual,  aplicando-se aos processos 
em andamento,  à  luz  do  princípio  tempus  regit  actum. 
Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada 
pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente 
pelo  artigo  5º  da  Lei  nº  11.960/09,  tem  natureza 
instrumental,  devendo  ser  aplicado  aos  processos  em 
tramitação.  Precedentes.  4.  Embargos  de  divergência 
providos. (EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 
1.207.197  -  RS  –  2011/0028141-3.  Rel.  MINISTRO 
CASTRO MEIRA. Julgado em: 18/05/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/1997.  MP  2.180-35/2001. 
NATUREZA  PROCESSUAL.  APLICAÇÃO  IMEDIATA. 
IRRETROATIVIDADE. 1. O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, 
incluído pela MP 2.180-35,  de 24.8.2001,  tem natureza 
processual,  devendo  ser  aplicado  imediatamente  aos 
processos  em  tramitação,  vedada,  entretanto,  a 
retroatividade  ao  período  anterior  à  sua  vigência.  2. 
Entendimento fixado pela Corte Especial  no julgamento 
do  ERESP  1.207.197  e  do  REsp  1.205.946/SP,  este 
último na sistemática do art. 543-C do CPC. 3. Embargos 
de Declaração providos com efeito infringente. (EDcl no 
AgRg  no  AREsp  47.914/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, 
DJe 12/04/2012).

Sobre  a  matéria,  é  de  extrema  relevância  destacar  que,  ao 
apreciar  a  ADIn  nº  4.357/DF,  a  Suprema  Corte  reconheceu  a 
inconstitucionalidade da expressão  "índice oficial de remuneração básica da 
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caderneta  de  poupança" contida  no  §125 do  art.  100  da  CF,  e,  por 
arrastamento,  também foi  reconhecida a  inconstitucionalidade parcial  do 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, considerando a nova redação estabelecida pelo 
art.  5º6 da  Lei  nº  11.960/09,  que  reproduz  literalmente  o  trecho 
retromencionado.

Segundo o precedente,  as disposições do art. 1º-F passam a 
ser aplicadas apenas para aos juros moratórios, incidindo a correção monetá-
ria pelo índice que reflita a inflação acumulada no período, não mais se apli-
cando os índices da remuneração básica da caderneta de poupança.

Contudo, o relator da referida ADIN lançou decisão liminar des-
tacando que a modulação dos seus efeitos encontra-se  sub judice,  motivo 
pelo qual a declaração de inconstitucionalidade somente deverá ser aplicada 
após o julgamento definitivo da aludida modulação. Eis o decisum: 

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADIS 4.357 E 4.425 
DESTA  CORTE.  DECLARAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.  5°  DA  LEI 
11.960/2009 QUE CONFERIU NOVA REDAÇÃO AO ART. 
1º-F DA LEI 9.494/97.  MODULAÇÃO DE EFEITOS DA 
DECISÃO. PENDÊNCIA DE APRECIAÇÃO POR ESTA 
CORTE.  LIMINAR  DEFERIDA  ATÉ  JULGAMENTO 
FINAL  DAS  MENCIONADAS  ADIS  QUANTO  AOS 
EFEITOS DAS DECISÕES. (STF - Rcl 16705 MC/RS – 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX - Julgamento: 12/12/2013).

Portanto, o valor da condenação no presente caso deverá ser 
atualizado, de acordo com as disposições do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na 
redação dada pela Lei  nº 11.960/09,  visto que,  até o julgamento final  da 
modulação dos efeitos retromencionada, a decisão do STF que reconheceu a 
inconstitucionalidade parcial do referido artigo não poderá ser aplicada.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares e a prejudicial de 
mérito, ao passo que,  NEGO PROVIMENTO AO APELO DO ESTADO DA 
PARAÍBA E DOU PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NECESSÁRIO, 
bem  como  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL ao APELO  DO  AUTOR  para 
afastar  a  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  por 
serviço  extraordinário  (EXTRA-PM – art.  57,  VII,  da  Lei  Complementar  nº 
58/2003), bem assim da Etapa Alimentação Destacado (auxílio-alimentação), 
restituindo ao autor os valores indevidamente descontados com a incidência 

5 Art. 100. Omissis. § 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita 
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, 
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 
excluída a incidência de juros compensatórios.

6 Art. 5º. O art. 1º-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória 
no  2.180-35,  de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com a  seguinte  redação:  “Art.  1º-F.   Nas 
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.” (NR)
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de  contribuição  previdenciária,  mantendo  a  decisão  recorrida  nos  demais 
termos.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                 RELATOR  
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